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em votação nominal, pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação votaram favoravelmente ao voto do relator as Senho-
ras Deputadas Janaina Paschoal, Marta Costa (com restrições) 
e Marina Helou e os Senhores Deputados Tenente Nascimento, 
Carlos Cezar, Carlão Pignatari, Mauro Bragato, Daniel Soares, 
Thiago Auricchio e Gilmaci Santos. O Deputado Emidio de Souza 
votou favoravelmente ao seu relatório, e o Deputado Heni Ozi 
Cukier votou favoravelmente ao relatório do Deputado Ricardo 
Mellão. Pela Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, 
votaram favoravelmente ao voto do relator a Senhora Deputada 
Dra. Damaris Moura e os Senhores Deputados Carlos Cezar, 
Estevam Galvão, Dirceu Dalben, Marcio da Farmácia (com res-
trições), Delegado Olim e Alex de Madureira. O Deputado Paulo 
Fiorilo votou favoravelmente ao relatório do Deputado Emídio 
de Souza, o Deputado Wellington Moura votou favoravelmente 
ao seu relatório, e os Deputados Gil Diniz e Ricardo Mellão 
votaram favoravelmente ao relatório do Deputado Ricardo Mel-
lão. Encerrada a votação, o Senhor Presidente, Deputado Mauro 
Bragato, proclamou o resultado da votação: foi aprovado como 
parecer o voto do relator, Deputado Carlão Pignatari, favorável 
ao Projeto de Resolução nº 13, de 2020, às emendas nºs 55, 60, 
78, 100, 105, à emenda ora apresentada e contrário às demais 
emendas. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu 
por encerrada a reunião, que foi gravada pelo Serviço de Audio-
fonia e a correspondente transcrição, tão logo seja concluída, 
fará parte desta ata que eu, Leticia Chamy Farkuh, Analista 
Legislativo, lavrei, e após ter sido lida e achada conforme, foi 
dada por aprovada e segue assinada pelo Senhor Presidente e 
por mim, concluindo-se os trabalhos, em 29 de abril de 2020.

Deputado Mauro Bragato
Presidente
Letícia Chamy Farkuh
Secretária

 Atos Administrativos
 ATO DA MESA Nº 06 DE 27/04/2020
Regula o acesso a informações, no âmbito da Assembleia 

Legislativa do Estado de São Paulo, e dá outras providências.
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso das atribuições conferidas pelo artigo nº 14 do 
Regimento Interno, DECIDE:

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º - O acesso a informações, no âmbito da Assem-

bleia Legislativa do Estado de São Paulo – Alesp, será regulado 
por este Ato.

Artigo 2º - A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 
garantirá o acesso à informação, que será franqueado nos 
termos das regras constitucionais e legais que tratam da maté-
ria, em especial dos ditames da Lei Federal nº 12.527/2011, 
mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transpa-
rente, clara e em linguagem de fácil compreensão, visando:

I – a observância da publicidade como preceito geral e do 
sigilo como exceção;

II – a divulgação de informação de interesse público, inde-
pendentemente de requerimentos;

III – a utilização de meios de comunicação viabilizados 
pela tecnologia da informação;

IV – o fomento ao desenvolvimento da cultura da transpa-
rência na administração pública;

V – o desenvolvimento do controle social da administração 
pública.

SEÇÃO II
ACESSO À INFORMAÇÃO E DE SUA DIVULGAÇÃO
Artigo 3º - É dever da Assembleia Legislativa do Estado 

de São Paulo a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito 
de suas competências, de informações de interesse coletivo ou 
geral por ela produzidas ou custodiadas.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o 
caput, deverão constar, no mínimo, os seguintes dados relativos 
à Alesp:

1 – registro da estrutura organizacional e das competên-
cias e atribuições;

2 – endereços, telefones e endereço eletrônico das respec-
tivas unidades e horários de atendimento ao público no Palácio 
9 de Julho, sede da Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo;

3 – registros de quaisquer repasses ou transferências de 
recursos financeiros;

4 – registros das despesas;
5 – informações concernentes a procedimentos licitatórios, 

inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a todos 
os contratos celebrados;

6 – dados gerais para o acompanhamento de programas, 
ações, projetos e obras no âmbito da Alesp, e, quando existen-
tes, indicadores de resultado e impacto;

7 – respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
§ 2º Para o cumprimento do disposto no caput, a Alesp 

utilizará todos os meios e instrumentos legítimos de que dispu-
ser, sendo obrigatória a divulgação das informações na página 
oficial da internet.

Artigo 4º - A página oficial da Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo na internet deverá atender, entre outros, 
aos seguintes requisitos:

I – conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita 
o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e 
em linguagem de fácil compreensão;

II – possibilitar a gravação de relatórios em diversos forma-
tos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como 
planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;

III – possibilitar o acesso automatizado por sistemas exter-
nos em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;

IV – divulgar em detalhes os formatos utilizados para 
estruturação da informação;

V – garantir a autenticidade e a integridade das informa-
ções disponíveis para acesso;

VI – adotar as medidas necessárias para garantir a acessi-
bilidade de conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos 
da legislação pertinente;

VII – indicação do local e instruções que permitam ao inte-
ressado comunicar-se com a Alesp mediante:

a) cadastramento prévio dos usuários;
b) formulário físico e eletrônico de requerimento;
c) seção para acompanhamento eletrônico do pedido.
Artigo 5º - No sítio da Assembleia Legislativa do Estado de 

São Paulo na internet, deverão constar para acesso, as seguin-
tes informações atualizadas, relativas à esfera de atribuições 
da Alesp:

I – dados biográficos dos Deputados Estaduais no exercício 
do mandato legislativo, com os telefones e os endereços eletrô-
nicos dos gabinetes parlamentares, proposições de sua autoria, 
inclusive requerimentos e indicações, discursos proferidos e 
votações nominais em Plenário e em Comissões;

II – conteúdo e tramitação de proposições, incluindo pare-
ceres apresentados;

III – ordem do dia das reuniões plenárias, pauta das reuni-
ões de Comissões e respectivos resultados e atas;

IV – projetos de Leis Orçamentárias;
V – agenda Legislativa;
VI – anais;
VII – ações culturais;
VIII – legislação interna;
IX – à legislação estadual;
X – vencimentos, proventos e pensões dos servidores públi-

cos, ativos, inativos, e pensionistas da Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo, conforme tabelas e formatos definidos em 
regulamento interno, observada a Decisão da Mesa 6.188, de 6 
de dezembro de 2017.

 Comissões
 ATAS

 COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PLANEJAMENTO
ATA DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, DA SEGUNDA SESSÃO 
LEGISLATIVA DA DÉCIMA NONA LEGISLATURA.

Aos vinte e oito dias do mês de abril de dois mil e vinte, às 
catorze horas e trinta minutos, em ambiente virtual e transmiti-
da ao vivo pela Rede ALESP, realizou-se a Reunião Conjunta das 
Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, 
Orçamento e Planejamento, da Segunda Sessão Legislativa da 
Décima Nona Legislatura, convocada nos termos do artigo 18, 
inciso III, alínea "d", combinado com o artigo 68, ambos do 
Regimento Interno, e do Ato nº 4, de 2020, da Mesa, e presi-
dida, nos termos regimentais, pelo Senhor Deputado Mauro 
Bragato. Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
estiveram presentes as Senhoras Deputadas Janaina Paschoal, 
Marta Costa e Marina Helou e os Senhores Deputados Tenente 
Nascimento, Emidio de Souza, Carlos Cezar, Carlão Pignatari, 
Mauro Bragato, Daniel Soares, Gilmaci Santos, Heni Ozi Cukier 
(membros efetivos) e o Deputado Dirceu Dalben (membro subs-
tituto). Ausente o Senhor Deputado Roque Barbiere e o Depu-
tado Thiago Auricchio. Pela Comissão de Finanças, Orçamento 
e Planejamento, estiveram presentes a Senhora Deputada Dra. 
Damaris Moura e os Senhores Deputados Gil Diniz, Paulo Fiorilo, 
Estevam Galvão, Dirceu Dalben, Wellington Moura, Ricardo 
Mellão, Marcio da Farmácia, Delegado Olim e Alex de Madu-
reira (membros efetivos) e Carlos Cezar (membro substituto). 
Ausente o Senhor Deputado Roberto Engler. Havendo número 
regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião, con-
vocada com a finalidade de apreciar o Projeto de Resolução nº 
13 de 2020. Inicialmente, o Deputado Mauro Bragato fez a cha-
mada nominal dos membros das Comissões, registrando-lhes 
presença. Ato contínuo, passou-se à deliberação da Ordem do 
Dia. Item 1 - Projeto de Resolução nº 13/2020, tramitando em 
Regime de Urgência, de autoria da Mesa, que Dispõe sobre a 
redução do subsídio dos Deputados Estaduais e outras medidas 
administrativas emergenciais de combate à Pandemia Corona-
vírus (Covid-19), na Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo. O Presidente designou como relator o Deputado Carlão 
Pignatari, que fez a leitura de seu voto, na íntegra, favorável ao 
Projeto de Resolução nº 13, de 2020, e às emendas nºs 55, 60, 
78, 100, 105, à emenda ora apresentada e contrário às demais 
emendas. Pela ordem, o Senhor Deputado Paulo Fiorilo apresen-
tou voto em separado contrariamente ao voto do relator e favo-
rável às emendas apresentadas pelos parlamentares do Partido 
dos Trabalhadores e demais Partidos de oposição ao Projeto de 
Resolução nº 13, de 2020, e procedeu à sua leitura, na íntegra. 
Em seguida, o Senhor Deputado Emidio de Souza apresentou 
voto em separado contrariamente ao Voto do Relator e favorá-
vel às emendas apresentadas pelos parlamentares de supressão 
do artigo 5º ao Projeto de Resolução nº 13, de 2020, e procedeu 
à sua leitura, na íntegra. Pela ordem, o Senhor Deputado Ricar-
do Mellão apresentou voto em separado favorável ao Projeto 
de Resolução nº 13, de 2020, favorável às emendas de nº 119, 
120, 121, 122 e 123, e contrário às demais emendas, e proce-
deu à sua leitura, na íntegra. Pela ordem, o Senhor Deputado 
Wellington Moura apresentou voto em separado contrariamen-
te ao voto do relator e favoravelmente ao Projeto de Resolução 
nº 13, de 2020, e das emendas de nºs 12, 21, 33, 42, 43, 44, 
45, 52, 53, 55, 64, 70, 71, 75, 76, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 98 e 
108 e contrário às demais emendas apresentadas, e procedeu 
à sua leitura, na íntegra. No decorrer de sua leitura, à altura da 
“Emenda nº 35” na página 31, encerrou-se o tempo de duração 
máximo da reunião previsto no Ato da Mesa nº 4, de 2020. O 
Senhor Presidente comunicou aos membros a convocação de 
uma nova reunião conjunta das Comissões de Constituição, 
Justiça e Redação e Finanças, Orçamento e Planejamento para 
o dia 29 de abril de 2020, às dez horas, para a continuidade dos 
trabalhos. O Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, 
que foi gravada pelo Serviço de Audiofonia e a correspondente 
transcrição, tão logo seja concluída, fará parte desta ata que 
eu, João Victor Barison de Oliveira, Analista Legislativo, lavrei, e 
após ter sido lida e achada conforme, foi dada por aprovada e 
segue assinada pelo Senhor Presidente e por mim, concluindo-
-se os trabalhos, em 28 de abril de 2020.

Deputado Mauro Bragato
Presidente
João Victor Barison de Oliveira
Secretário

 COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PLANEJAMENTO
ATA DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E DE FINANÇAS, 
ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, DA SEGUNDA SESSÃO 
LEGISLATIVA DA DÉCIMA NONA LEGISLATURA.

Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte, 
às dez horas, em ambiente virtual e transmitida ao vivo pela 
Rede ALESP, realizou-se a Reunião Conjunta das Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e 
Planejamento, da Segunda Sessão Legislativa da Décima Nona 
Legislatura, convocada nos termos do artigo 18, inciso III, alínea 
“d”, combinado com o artigo 68, ambos do Regimento Interno, 
e do Ato nº 4, de 2020, da Mesa, e presidida, nos termos regi-
mentais, pelo Senhor Deputado Mauro Bragato. Pela Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação estiveram presentes as 
Senhoras Deputadas Janaina Paschoal, Marta Costa e Marina 
Helou e os Senhores Deputados Tenente Nascimento, Emidio 
de Souza, Carlos Cezar, Carlão Pignatari, Mauro Bragato, Daniel 
Soares, Thiago Auricchio, Gilmaci Santos, Heni Ozi Cukier (mem-
bros efetivos). Ausente o Senhor Deputado Roque Barbiere. Pela 
Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, estiveram 
presentes a Senhora Deputada Dra. Damaris Moura e os Senho-
res Deputados Gil Diniz, Paulo Fiorilo, Estevam Galvão, Dirceu 
Dalben, Wellington Moura, Ricardo Mellão, Marcio da Farmácia, 
Delegado Olim, Alex de Madureira (membros efetivos) e Carlos 
Cezar (membro substituto). Ausente o Senhor Deputado Rober-
to Engler. Havendo número regimental, o Senhor Presidente 
declarou aberta a reunião, convocada com a finalidade de 
apreciar o Projetos de resolução nº 13/2020, tramitando em 
Regime de Urgência, de autoria da Mesa Diretora, que “Dispõe 
sobre a redução do subsídio dos Deputados Estaduais e outras 
medidas administrativas emergenciais de combate à Pandemia 
Coronavírus (Covid-19), na Assembleia Legislativa do Estado de 
São Paulo”. Inicialmente, o Deputado Mauro Bragato fez a cha-
mada nominal dos membros das Comissões, registrando-lhes 
presença. Após, fizeram uso da palavra, pela ordem, a Deputada 
Janaína Paschoal e o Deputado Paulo Fiorilo. Na sequência, o 
Senhor Presidente concedeu a palavra ao Deputado Wellington 
Moura para que recomeçasse a leitura do seu voto em sepa-
rado, iniciada na reunião realizada na véspera. Com a palavra, 
o Deputado Wellington Moura declinou da continuidade da 
leitura do seu relatório, que foi dado por lido. Ato contínuo, o 
Senhor Presidente submeteu os relatórios à discussão. Fizeram 
uso da palavra os Senhores Deputados Paulo Fiorilo, Dirceu 
Dalben, Carlos Cézar, Carlão Pignatari, Emídio de Souza, Marina 
Helou, Márcio da Farmácia, Gil Diniz, Estevam Galvão, Ricardo 
Mellão, Wellington Moura, Gilmaci Santos e Janaína Paschoal. 
Encerrada a discussão, fizeram uso da palavra, pela ordem, 
os Deputados Emídio de Souza e Paulo Fiorilo. Ato contínuo, 

 PARECERES

 PARECER Nº 127, DE 2020
DA MESA, SOBRE A REDAÇÃO FINAL DO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 13, DE 2020
De autoria da Mesa, o projeto de resolução em epígrafe 

“dispõe sobre a redução do subsídio dos Deputados Estaduais 
e outras medidas administrativas emergenciais de combate à 
Pandemia Coronavírus (Covid-19), na Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo”.

Aprovado com emendas, subemendas e destaque, confor-
me requerimento de método de votação, foi o projeto remetido 
à Mesa, à qual compete propor a redação final, nos termos do 
artigo 215, § 2º, do Regimento Interno.

Cumprindo tal incumbência, propomos a seguinte redação 
final para o projeto:

Dispõe sobre a redução do subsídio dos Deputados Esta-
duais e outras medidas administrativas emergenciais de 
combate à pandemia provocada pelo Novo Coronavírus 
(COVID-19), na Assembleia Legislativa do Estado de São 
Paulo.

SEÇÃO I
DA REDUÇÃO DO SUBSÍDIO DOS DEPUTADOS ESTADUAIS
Artigo 1º - Enquanto perdurar a calamidade pública no 

Estado de São Paulo, objeto do Decreto nº 64.879, de 20 de 
março de 2020, e reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 
2.493, de 30 de março de 2020, o subsídio dos Deputados 
Estaduais, fixado na Lei nº 16.090, de 8 de janeiro de 2016, e 
alterações posteriores, fica reduzido em 30% (trinta por cento).

SEÇÃO II
DA TRANSFERÊNCIA DO FUNDO ESPECIAL DE DESPESA
Artigo 2º - Fica transferido para o Poder Executivo, por 

meio de conta específica, o equivalente a 80% (oitenta por 
cento) do saldo do Fundo Especial de Despesa da Assem-
bleia Legislativa do Estado de São Paulo, instituído pela Lei nº 
10.935, de 19 de outubro de 2001, a ser destinado a programas 
e ações visando ao enfrentamento e mitigação dos efeitos 
sociais e econômicos da pandemia da COVID-19.

SEÇÃO III
DAS MEDIDAS DE REDUÇÃO DE DESPESAS ADMINISTRA-

TIVAS
Artigo 3º - Enquanto perdurar a calamidade pública no 

Estado de São Paulo, mencionada no artigo 1º, serão reduzidos 
em 40% (quarenta por cento):

I - o denominado Auxílio-Encargos Gerais de Gabinete, ins-
tituído pela Resolução nº 783, de 1º de julho de 1997, que, com 
a diminuição, corresponderá a 750 (setecentas e cinquenta) 
Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESP;

II - as cotas parlamentares especificadas nos anexos 2 a 
10 a que se referem os artigos 127, 129, 132, 144, 145 e 150, 
assim como no artigo 201 do Anexo II ao Ato da Mesa nº 11, de 
16 de abril de 2019.

Artigo 4º - Ficam suspensos os seminários e a concessão de 
prêmios, diplomas, colares e medalhas referidos no Anexo V ao 
Ato da Mesa nº 11, de 16 de abril de 2019.

SEÇÃO IV
DA REDUÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES OCU-

PANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
Artigo 5º - A remuneração dos servidores ocupantes de 

cargos de provimento em comissão, do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo - QSAL, con-
forme fixado pela Resolução nº 776, de 14 de outubro de 1996, 
e legislação correlata, que ultrapassar o teto de benefícios do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, fica reduzida na 
seguinte conformidade:

I - 10% (dez por cento), caso a remuneração seja superior 
ao teto de benefícios do INSS, mas inferior ou igual a 10 (dez) 
salários mínimos;

II - 20% (vinte por cento), caso a remuneração seja supe-
rior a 10 (dez) salários mínimos.

§ 1º - A redução incidirá sobre todas as parcelas compo-
nentes da remuneração, abrangendo no mesmo percentual os 
valores sobre as gratificações:

1. Legislativa e de Representação, de que trata o artigo 1º 
da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005;

2. estabelecidas pelo artigo 1º, § 5º, da Lei nº 12.803, de 24 
de janeiro de 2008;

3. Especial de Desempenho - GED;
4. de Assessor Chefe de Gabinete de Deputado.
§ 2º - Será resguardada a remuneração do servidor ocupan-

te de cargo em comissão privativo de servidor efetivo, que não 
sofrerá redução.

§ 3º - O servidor titular de cargo de provimento efetivo que 
estiver ocupando cargo de livre provimento em comissão pode-
rá optar entre as respectivas remunerações.

§ 4º - Na hipótese do § 3º, se a opção recair sobre o cargo 
de provimento em comissão, aplica-se o redutor previsto nos 
incisos I e II deste artigo.

Artigo 6º - Fica suspenso o pagamento de indenização de 
licença-prêmio previsto na Resolução nº 859, de 16 de dezem-
bro de 2008.

SEÇÃO V
DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
Artigo 7º - Os recursos orçamentários provenientes da eco-

nomia decorrente desta resolução serão apurados mensalmente 
e remanejados para o Poder Executivo, por meio de conta espe-
cífica, e deverão ser destinados a programas e ações visando ao 
enfrentamento e mitigação dos efeitos econômicos e sociais da 
pandemia da COVID-19, inclusive para o fortalecimento de pro-
gramas de segurança alimentar para a população vulnerável.

Parágrafo único - O Grupo de Trabalho criado pelo artigo 3º 
do Decreto Legislativo nº 2.493, de 30 de março de 2020, deve-
rá acompanhar a utilização, pelo Poder Executivo, dos recursos 
orçamentários provenientes da economia proporcionada por 
meio desta resolução.

SEÇÃO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 8º - No prazo de até 20 (vinte) dias, a Secretaria 

Geral de Administração desenvolverá e apresentará um plano 
de redução de outras despesas da Assembleia Legislativa.

Artigo 9º - Aplicam-se as normas desta resolução, em 
caráter emergencial e transitório, para economia de despesas 
públicas visando ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, 
não suspendendo a eficácia, no que couber, da correspondente 
legislação permanente, resguardada a incidência das normas da 
Constituição da República, tais como o artigo 29, inciso VI, e o 
artigo 37, inciso XI.

Parágrafo único - A Presidência fica autorizada a adotar 
medidas administrativas necessárias ao cumprimento desta 
resolução, comunicando-as à Mesa Diretora.

Artigo 10 - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de maio de 2020.

Parágrafo único - A vigência perdurará até o fim do estado 
de calamidade pública objeto do Decreto nº 64.879, de 20 de 
março de 2020, ou, se não revogado ou exauridos seus efeitos, 
até 31 de dezembro de 2020, data referida no Decreto Legislati-
vo nº 2.493, de 30 de março de 2020.

Portanto, propomos a redação final supra ao Projeto de 
Resolução nº 13, de 2020.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 
30/4/2020.

a) CAUÊ MACRIS – Presidente
a) ENIO TATTO – 1º Secretário
a) MILTON LEITE FILHO – 2º Secretário

Propõe voto de congratulações pelo aniversário do muni-
cípio de Itaberá.

725/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Itanhaém.
726/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Lençóis Paulista.
727/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do muni-

cípio de Lins.
728/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Monteiro Lobato.
729/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Oscar Bressane
730/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Paranapanema.
731/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Santo Expedito.
732/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do muni-

cípio de Tejupá.
ITAMAR BORGES
705/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Murutinga do Sul.
706/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Indiaporã.
707/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do muni-

cípio de Brotas.
708/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Bebedouro.
709/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Macaubal.
710/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do muni-

cípio de Catiguá.
711/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do muni-

cípio de Poloni.
712/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Valentim Gentil.
713/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Monte Alto.
714/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do muni-

cípio de Cajobi.
715/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Santópolis do Aguapeí.
716/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de São Francisco.
733/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Santa Rita D'Oeste.
734/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Palestina.
735/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Fernandópolis.
736/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Valparaíso.
737/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do muni-

cípio de Novais.
738/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Neves Paulista.
739/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do muni-

cípio de Guaíra.
740/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Valinhos.
741/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Pederneiras.
742/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Igarapava.
743/2020
Propõe voto de congratulações pelo aniversário do municí-

pio de Bom Jesus dos Perdões.

 INDICAÇÕES
 DOUGLAS GARCIA
1999/2020
Indica ao Sr. Governador o envio imediato de máscaras de 

proteção respiratória N95 ou PFF2, capote impermeável e álcool 
gel 70% à Santa Casa de Mauá.

ISA PENNA
1993/2020
Indica ao Sr. Governador que construa emergencialmente 

novos hospitais de campanha nos CEUS (Centros Educacionais 
Unificados) para aproximar o atendimento dos casos de peque-
na e média complexidades às populações mais empobrecidas 
do Estado, priorizando na Zona Leste as regiões de Sapopemba, 
Tiradentes e São Mateus; na Zona Norte, Brasilândia; na Zona 
Sul, Sacomã/Heliópolis.

1994/2020
Indica ao Sr. Governador que realize testes em massa com 

urgência em todos e todas os (as) Indígenas das comunidades 
de Parelheiros e do Jaraguá(615 habitantes); bem como viabi-
lize o acesso a atendimento médico e orientações em relação 
a pandemia do COVID-19, diretamente no território dessas 
aldeias.

LETICIA AGUIAR
1995/2020
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos para 

pavimentação da Estrada Rodovia Deputada Nesralla Rubez, 
que liga a Rodovia Presidente Dutra ao município de Lavrinhas.

1996/2020
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos para que 

o Lar da Divina Providência possa adquirir Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, para os idosos que lá residem e aos 
profissionais que prestam atendimento especializado aos assis-
tidos pela instituição, localizada em São Paulo.

1997/2020
Indica ao Sr. Governador que destine um ônibus para 

atender às necessidades da área da Educação no município de 
Queluz.

1998/2020
Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos para 

realização de obras de infraestrutura urbana no município de 
Queluz.


